
: a seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE CIVIL 

LEI N° q<ti /99- PMM 

Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a construir uma Escola 

Municipal de Ensino Fundamental na Vila 

do Goiaba!, situada às proximidades do 

Complexo Penitenciário do Estado do 

Amapá - COPEN e da Rodovia Duque de 

Caxias na Cidade e Município de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono 

Art. 1°. Fica o poder Executivo Municipal, autorizado a construir uma 

Escola de Ensino Fundamental na Vila do Goiaba!, situada às proximidades da 

Academia de Polícia - ACADEPOL, e da Rodovia Duque de Caxias, na Cidade e 

Município de Macapá. 

Art. 2o. O referido Educandário será denominado de "Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Professora RAIMUNDA VIRGOLINO". 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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